
 

MOÇÃO Nº ____/2025 

 

  O Vereador ARTUR JOSUÉ DE ARAÚJO MAYNARD, no desempenho do seu 

mandato, vem respeitosamente requerer, perante V. Ex.ª, na forma regimental, depois de ouvida e 

submetida à votação do Plenário, conforme o art. 144, da Resolução nº 006 de 27 de agosto de 

2009, Regimento Interno desta Augusta Casa, Moção de Aplausos celebra os 40 anos da Casa do 

Sertanejo, empreendimento fundado por Maria Suely Goes de Araújo Medeiros e Hélio Medeiros, 

que iniciou suas atividades em Cruzeta e consolidou-se em Caicó. Com empenho e espírito 

empreendedor, o casal construiu uma trajetória guiada pelo esforço, pela fé e pela determinação, 

transformando uma modesta iniciativa num verdadeiro símbolo de sucesso e tradição na região. 

JUSTIFICATIVA: 

  A Moção de Aplausos celebra os 40 anos da Casa do Sertanejo fundada há quatro 

décadas por Maria Suely Góes de Araújo Medeiros e seu esposo Hélio Medeiros, a Casa do 

Sertanejo iniciou suas atividades em Cruzeta, transferindo-se posteriormente para Caicó, onde 

consolidou sua trajetória de sucesso. 

 Enquanto Hélio atendia as zonas rurais e fornecedores, Suely, com determinação e 

habilidade, gerenciava a loja, conciliando as funções de empresária, esposa, dona de casa e mãe. 

Em 2012, a Casa do Sertanejo fixou sua sede definitiva, local onde permanece até hoje, símbolo de 

perseverança e crescimento, passando de um único funcionário para um quadro de 30 

colaboradores, contribuindo de forma expressiva para o comércio e o desenvolvimento econômico 

do Seridó. 

 

 Nestes Termos, 

 Pede Deferimento,                                                      

Câmara Municipal de Caicó, 12 de novembro de 2025 

 

 

 

                                                  ________________________________  

                                                                 ARTUR MAYNARD 
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